
Aprovado em ...1214&-inseuelles  

Sale  das Sessões em £i.L3iL  

c--;ivopint_L  como está 

os 	requisitos 	da 	constitucionalidad 

'',79c2 A -e-9740711G4 	e 	 
da 	legalidade, 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITUR Rur3ic 
c  D 

	  R 
 411) 4 

3 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	

uN
o 

VETO TOTAL Á PROPOSIÇÃO DE LEI CM N° 20/2023 

DENOMINAÇÃO: "DISCIPLINA NORMAS GERAIS PARA ADOÇÃO 
DE SISTEMA DE SEGURANÇA BASEADO EM MONITORAMENTO 
POR CÂMERAS DE VIGILÂNCIA NAS ESCOLAS E CEMEIS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, NAS PRAÇAS, 
SECRETARIAS E DEMAIS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITURAMA, 
PARA MONITORAMENTO DAS SUAS PRINCIPAIS ÁREAS 
INTERNAS, CERCANIAS E ÁREAS DE ACESSO , E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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